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PAUTA DA 01ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 2026. 

LOCAL DA SESSÃO: Plenário da Câmara de Vereadores de Passa Sete – RS.   

DATA DA SESSÃO: 02/02/2026. 

HORÁRIO: 18:00 Horas. 

ATAS 

Atas em discussão e votação 
Ata da 01ª Sessão Extraordinária de 2026. 

MATERIAL DE EXPEDIENTE 

 
OFÍCIO Nº011/2026 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 003/2026, de origem 

do Poder Executivo; 

OFÍCIO Nº012/2026 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 004/2026, de origem 

do Poder Executivo; 

OFÍCIO Nº0013/2026 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 005/2026, de origem 

do Poder Executivo; 

OFÍCIO Nº014/2026 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 006/2026, de origem 

do Poder Executivo. 

OFÍCIO Nº017/2026 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 007/2026, de origem 

do Poder Executivo. 

OFÍCIO Nº018/2026 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 008/2026, de origem 

do Poder Executivo. 

OFÍCIO Nº019/2026 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 009/2026, de origem 

do Poder Executivo. 

 

ORDEM DO DIA 

 

Origem do Poder Legislativo 

PEDIDO DE LICENÇA 01/2026, do vereador Flávio Júnior Ilha 

CONVOCAÇÃO Nº001/2026, do suplente de vereador Paulo Cesar Ehmke Martins   

Origem do Poder Executivo 

- Projeto de Lei nº 003/2026, Concede reajuste salarial aos vencimentos e proventos de professores e 

servidores públicos municipais vinculados ao Poder Executivo e dá outras providências. 

- Projeto de Lei nº 004/2026, Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, por prazo certo e 

determinado, em razão de excepcional interesse público e sem concurso público, 37 (trinta e sete) 

PROFESSORES de diferentes áreas e/ou disciplinas para atuarem em escolas da rede municipal de 

ensino. 

- Projeto de Lei nº 005/2026, Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, por prazo certo e 

determinado, em razão de excepcional interesse público e sem concurso público, 13 (treze) servidores 

na função de SERVENTE, para atuarem em escolas da rede municipal de ensino. 

- Projeto de Lei nº 006/2026, Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, por prazo certo e 

determinado, em razão de excepcional interesse público e sem concurso público, 2 (dois) servidores na 

função de OPERADOR DE MÁQUINAS para atuarem junto a junto a Secretaria Municipal de Obras, 

Trânsito e Serviços Públicos. 
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- Projeto de Lei nº 007/2026 Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, por prazo certo e 

determinado, em razão de excepcional interesse público e sem concurso público, 4 (quatro) servidores 

na função de TÉCNICO DE ENFERMAGEM para atuarem nas Unidades Básicas de Saúde. 

- Projeto de Lei nº 008/2026 Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, por prazo certo e 

determinado, em razão de excepcional interesse público e sem concurso público, 1 (um) servidor na 

função de ASSISTENTE SOCIAL para atuar junto aos Projetos NAAB - Núcleo de Apoio à Atenção 

Básica e Oficinas Terapêuticas, vinculados a Secretaria Municipal de Saúde. 

- Projeto de Lei nº 009/2026 Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, por prazo certo e 

determinado, em razão de excepcional interesse público e sem concurso público, 1 (um) servidor na 

função de ARTESÃO para atuar em atividades relacionadas aos Projetos de Oficinas Terapêuticas e 

NAAB - Núcleo de Apoio à Atenção Básica desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

OBS: O texto e teor das Proposições do Poder Legislativo são 

de inteira responsabilidade dos Vereadores. 
 

 
 

 
 

 
 

Publicado no mural e na Página 

Oficial da Câmara de Vereadores 

(www.camarapassasete.rs.gov.br) 

Em 30/01/2026. 

 

 

Lidiane Kunde Graeff 

Assessora Legislativa 
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